INDICAÇÃO
Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICAR a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, 
Determinar a Secretaria de Planejamento para que em conjunto com a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes e Cultura, realizem estudos de viabilidade para que promova a criação de um programa “Escolinha de Canoagem” em nosso município, utilizando como locais o Parque Domingos Zanette e o Terminal Turístico Alvorada de Itaipu.
JUSTIFICATIVA

A canoagem é um esporte que promove o desenvolvimento físico, mental e social dos praticantes. Além disso, nossa região possui recursos naturais ideais para a prática dessa modalidade, como rios e lagos, que podem ser melhor aproveitados com a implementação de um programa estruturado de ensino e treinamento.
A prática da canoagem contribui para o fortalecimento muscular, melhora da coordenação motora e aumento da resistência física. Também promove a disciplina, a concentração e o bem-estar mental O programa pode ser uma ferramenta poderosa de inclusão social, oferecendo oportunidades para crianças e jovens de diferentes contextos socioeconômicos participarem de atividades esportivas saudáveis e educativas.

Utilizar o Parque Domingos Zanette e o Terminal Turístico Alvorada de Itaipu como locais para a escolinha incentivará a preservação e valorização desses espaços, promovendo o turismo e o lazer sustentável. A escolinha também pode revelar talentos locais e formar futuros atletas de canoagem, que poderão representar nosso município em competições regionais, nacionais e até internacionais.

Recomenda-se a criação do programa “Escolinha de Canoagem”, com as seguintes ações: Estabelecer parcerias com federações de canoagem e instituições de ensino para garantir a qualidade técnica e pedagógica do programa. Adequar as instalações do Parque Domingos Zanette e do Terminal Turístico Alvorada de Itaipu para receber as atividades da escolinha, garantindo segurança e acessibilidade. Oferecer capacitação contínua para os instrutores e monitores, assegurando que estejam preparados para atender às necessidades dos alunos. Promover campanhas de divulgação para atrair participantes e sensibilizar a comunidade sobre os benefícios da canoagem.

A implantação da Escolinha de Canoagem é uma iniciativa que trará inúmeros benefícios para a população, promovendo a saúde, a inclusão social e a valorização dos recursos naturais do nosso município.
Contamos, pois, com a análise e atendimento desta Indicação por parte das Secretarias Municipais, para tanto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 22 de julho de 2024.
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